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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO III 
DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

............................................................................................................................................................ 
 
Art. 67. As provas ou competições desportivas, inclusive seus ensaios, em via aberta à 

circulação, só poderão ser realizadas mediante a permissão da autoridade de trânsito com 
circunscrição sobre a via e dependerão de:  

I - autorização expressa da respectiva confederação desportiva ou de entidades estaduais 
a ela filiadas;  

II - caução ou fiança para cobrir possíveis danos materiais à via;  
III - contrato de seguro contra riscos e acidentes em favor de terceiros;  
IV - prévio recolhimento do valor correspondente aos custos operacionais em que o 

órgão ou entidade permissionária incorrerá.  
Parágrafo único. A autoridade com circunscrição sobre a via arbitrará os valores 

mínimos da caução ou fiança e do contrato de seguro.  
 

CAPÍTULO IV 
DOS PEDESTRES E CONDUTORES DE VEÍCULOS NÃO MOTORIZADOS 

 
Art. 68. É assegurada ao pedestre a utilização dos passeios ou passagens apropriadas das 

vias urbanas e dos acostamentos das vias rurais para circulação, podendo a autoridade competente 
permitir a utilização de parte da calçada para outros fins, desde que não seja prejudicial ao fluxo de 
pedestres.  

§ 1º O ciclista desmontado empurrando a bicicleta equipara-se ao pedestre em direitos e 
deveres.  

§ 2º Nas áreas urbanas, quando não houver passeios ou quando não for possível a 
utilização destes, a circulação de pedestres na pista de rolamento será feita com prioridade sobre os 
veículos, pelos bordos da pista, em fila única, exceto em locais proibidos pela sinalização e nas 
situações em que a segurança ficar comprometida.  

§ 3º Nas vias rurais, quando não houver acostamento ou quando não for possível a 
utilização dele, a circulação de pedestres, na pista de rolamento, será feita com prioridade sobre os 
veículos, pelos bordos da pista, em fila única, em sentido contrário ao deslocamento de veículos, 
exceto em locais proibidos pela sinalização e nas situações em que a segurança ficar comprometida.  

§ 4º (VETADO)  
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§ 5º Nos trechos urbanos de vias rurais e nas obras de arte a serem construídas, deverá 

ser previsto passeio destinado à circulação dos pedestres, que não deverão, nessas condições, usar o 
acostamento.  

 
§ 6º Onde houver obstrução da calçada ou da passagem para pedestres, o órgão ou 

entidade com circunscrição sobre a via deverá assegurar a devida sinalização e proteção para 
circulação de pedestres.  
................................................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO XV 
DAS INFRAÇÕES 

................................................................................................................................................................. 
 

Art. 232. Conduzir veiculo sem os documentos de porte obrigatório referidos neste 
Código:  

Infração - leve;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - retenção do veiculo até a apresentação do documento.  
 
Art. 233. Deixar de efetuar o registro de veiculo no prazo de trinta dias, junto ao órgão 

executivo de trânsito, ocorridas as hipóteses previstas no art. 123:  
Infração - grave;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - retenção do veículo para regularização.  

................................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................................. 
 


